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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. ZÉ NETO)

Dispõe  sobre  medidas  para  a
sustentação  das  atividades  empresariais  e
dos  empregos  durante  a  emergência  de
saúde  pública  decorrente  da  pandemia  de
Covid-19.

O Congresso Nacional decreta:

Capítulo I – Disposições iniciais

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre medidas para a sustentação das

atividades  empresariais  e  dos  empregos  durante  a  emergência  de  saúde

pública decorrente da pandemia de Covid-19, de que trata a Lei nº 13.979, de 6

de fevereiro de 2020. 

Parágrafo único. O objetivo das medidas desta Lei é apoiar o

setor produtivo nacional e as empresas de diferentes portes e sustentar o nível

de emprego e de renda na economia brasileira.

Capítulo II – Programa de Financiamento Produtivo

Art. 2º Fica criado programa, no âmbito dos bancos públicos

federais,  para  financiamento  de  micro,  pequenas  e  médias  empresas  que

tenham faturamento bruto de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) a

R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais)  e  de microempreendedores

individuais – Programa de Financiamento Produtivo.

§ 1º  O  Programa  de  Financiamento  Produtivo  destina-se  a

financiar a folha de pagamento, o capital de giro e os investimentos, inclusive

em inovação,  das  empresas,  em valor  total  limitado  a  50% (cinquenta  por

cento) da receita bruta anual do ano de 2019.
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§ 2º As instituições financeiras participantes do Programa de

Financiamento Produtivo poderão formalizar operações de crédito no âmbito do

Programa com os seguintes requisitos:

I – taxa anual de juros de 3% (três por cento);

II – prazo de quarenta e oito meses para o pagamento; e

III – carência de seis meses para o início do pagamento, sem

capitalização de juros durante esse período.

§ 3º As empresas que comprovarem expansão do emprego e

dos investimentos em pelo menos 15% (quinze por cento) nos seis primeiros

meses  do  contrato  de  financiamento  poderão  ter  sua  taxa  de  juros  do

financiamento reduzida a zero. 

§ 4º  As  operações  de  crédito  contratadas  no  âmbito  do

Programa de Financiamento Produtivo: 

I – serão custeadas com recursos da União; e 

II  –  terão o risco  de inadimplemento  e  as  eventuais  perdas

financeiras decorrentes suportados pela União.

§  5º  Na  concessão  de  crédito  ao  amparo  do  Programa  de

Financiamento  Produtivo  deve  ser  exigida  apenas  a  garantia  pessoal  do

proponente em montante igual ou superior ao empréstimo contratado.

§ 6º  Na  hipótese  de  inadimplemento  do  contratante,  as

instituições  financeiras  participantes  farão  a  cobrança  da  dívida  em  nome

próprio,  em conformidade com as suas políticas de crédito,  e recolherão os

valores recuperados à União.

§ 7º  O  não  atendimento  a  qualquer  das  obrigações  das

empresas  no  âmbito  do  Programa  de  Financiamento  Produtivo implica  o

vencimento antecipado da dívida pela instituição financeira.

Art.  3º  Fica  transferido  da  União  para  as  instituições

participantes  do  Programa  de  Financiamento  Produtivo  o  montante  de R$

300.000.000.000,00  (trezentos  bilhões  de  reais),  destinados  à  execução  do

Programa. *C
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§ 1º Os recursos transferidos às instituições participantes do

programa são de titularidade da União e serão remunerados, pro rata die: 

I  – pela taxa média referencial Selic, enquanto mantidos nas

disponibilidades das citadas instituições; e 

II  – pela taxa de juros definida no  § 2º do art.  2º desta Lei,

enquanto  aplicados  nas  operações  de  crédito  contratadas  no  âmbito  do

Programa de Financiamento Produtivo.

§  2º  As  instituições  participantes  do  Programa  de

Financiamento Produtivo  atuarão como agentes financeiros da União, a título

gratuito. 

§  3º  Caberá  às  instituições  participantes  do  Programa  de

Financiamento Produtivo, na condição de agentes financeiros da União: 

I – realizar os repasses dos recursos da União às instituições

financeiras  que  protocolizarem  operações  de  crédito  a  ser  contratadas  no

âmbito do Programa; 

II – receber os reembolsos de recursos das linhas de crédito

contratadas no âmbito do Programa; 

III – repassar à União, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da

data do recebimento, os reembolsos de recursos recebidos; e 

IV – prestar as informações solicitadas pelo Poder Executivo. 

§  4º  Ato  do  Poder  Executivo  regulamentará  aspectos  das

operações  de  crédito  e  das  informações  obrigatórias  fornecidas  pelas

empresas no âmbito deste Programa.

§ 5º As receitas provenientes do retomo dos empréstimos à

União, nos termos do disposto nesta Lei, serão integralmente utilizadas para

investimentos públicos, especialmente nas áreas de saúde e desenvolvimento

produtivo.

Capítulo III – Programa de auxílio a grandes empresas

Art.  4º  Fica  criado  programa  do  Banco  Nacional  de

Desenvolvimento  Econômico  e  Social  –  BNDES,  mediante  sua  subsidiária *C
D2
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integral  BNDES  Participações  S/A  –  BNDESPAR,  para  investimento  em

empresas  com  sede  e  administração  no  País  em  situação  de  dificuldade

financeira,  por  meio  da  subscrição  de  ações  ou  outros  valores  mobiliários

conversíveis, permutáveis ou lastreados em ações.

§ 1º  O  programa  de  que  trata  o  caput deste  artigo  será

disponibilizado para empresas com faturamento superior a R$ 300.000.000,00

(trezentos milhões de reais).  

§ 2º Para cumprir o disposto no  caput deste artigo, poderá o

programa de investimento: 

I – auxiliar reestruturações empresariais;

II  –  apoiar  o  desenvolvimento  de  novos  empreendimentos,

especialmente por meio de investimentos em inovações e no desenvolvimento

tecnológico; 

III  –  incentivar  o  fortalecimento  de  cadeias  produtivas  e

implantação de complexos empresariais;

IV – contribuir para a modernização e expansão de capacidade

instalada; e

V – resultar em mudança do controle societário. 

Art.  5º  Fica transferido da União para o programa a que se

refere  o  art.  5º  o  montante  de  R$  150.000.000.000,00  (cento  e  cinquenta

bilhões de reais), destinados à execução do programa. 

Capítulo IV – Política de redução das taxas de juros

Art.  6º  O  Conselho  Monetário  Nacional  estabelecerá  limites

para as taxas de juros de empréstimos a pessoas físicas e jurídicas, conforme

o  disposto  nos  incisos  VI,  VIII  e  IX  do  art.  4º  da  Lei  nº  4.595,  de  31  de

dezembro de 1964.

Parágrafo único. Os limites de taxas de juros a que se refere o

caput deste artigo serão ao menos 20% (vinte por cento) menores do que as

taxas médias de cada modalidade de crédito registradas em fevereiro de 2020.
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Art. 7º O art. 2º da Lei nº 13.483, de 21 de setembro de 2017,

passa a vigorar acrescido do seguinte § 8º:

“Art.
2º ..........................................................................................

.....................................................................................................

.

§ 8º A TLP e sua taxa de juros prefixada, quando aplicadas a
atividades  consideradas  estratégicas  e  associadas  a
significativas  externalidades  positivas  e  a  expressiva
capacidade  de  geração  de  empregos,  renda  e  inovação,
poderão ter seus valores reduzidos, inclusive para diferentes
prazos e modalidades, especialmente em momentos de crise e
de  calamidade  pública,  conforme  metodologia  definida  pelo
Conselho Monetário Nacional.” 

Capítulo V – Disposições Gerais

Art.  8º  Poderá  o  Governo  Federal  impedir  aquisições  por

empresas  de  capital  estrangeiro  de  participações  societárias  em empresas

brasileiras atuantes em setores estratégicos para o desenvolvimento nacional,

a ordem pública e a segurança nacional.

§ 1º  Estarão  sujeitas  à  avaliação  pelo  Governo  Federal  do

interesse público de que dispõe o caput deste artigo as aquisições que somem

10% (dez por cento) ou mais do capital social das empresas brasileiras.

§ 2º Pode o Governo Federal definir valor inferior ao previsto no

§ 1º deste artigo para setores específicos.   

§ 3º  São setores  estratégicos de acordo com o  caput deste

artigo:

I – saúde e fármacos;

II – defesa; 

III – aeronáutico e aeroespacial;

IV  –  monopólios  da  União,  de  que  trata  o  art.  177  da

Constituição Federal;

V  –  geração,  transmissão,  comercialização  e  distribuição de

energia elétrica; *C
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VI – terras para uso na agropecuária e na indústria extrativa;

VII – telecomunicações e ciência e tecnologia.

§ 4º Ato  do  Governo  Federal  poderá  definir  outros  setores

estratégicos adicionalmente àqueles previstos no § 3º deste artigo.

§ 5º A adoção das medidas definidas neste artigo deverá ser

justificada com base em estudos realizados pelas autoridades competentes,

respeitado o nível de sigilo estabelecido para a avaliação de cada transação.

Art.  9º  A concessão dos  auxílios  vinculados a  esta  Lei  tem

como contrapartida da empresa beneficiada, por pelo menos 12 meses a partir

do momento do recebimento do auxílio: 

I – a manutenção do nível de empregos e de salários;

II – a proibição de realizar recompras de ações;

III  –  a  proibição de conceder  aumentos  salariais  e  bônus  e

outros benefícios a executivos;

IV – a proibição de utilizar recursos adicionais para operações

de tesouraria;

V – a proibição de distribuir dividendos e juros sobre capital

próprio;

VI – a manutenção de preços de bens e serviços ofertados pela

empresa, ressalvados os aumentos justificados decorrentes de elevação nos

custos.

§ 1º Perderá os auxílios de que dispõe esta Lei a empresa que

não pagar em dia os tributos federais.

§ 2º Para fazerem jus aos auxílios de que trata esta Lei, as

empresas  que  tiverem  débitos  junto  à  Fazenda  Pública,  especialmente

trabalhistas, previdenciários e relativos à seguridade social em geral, deverão

comprometer-se a quitá-los no prazo máximo de seis meses contados do final

do estado de emergência pública.

§  3º  O não cumprimento  do compromisso firmado conforme

dispõe o  §  2º  deste  artigo  implicará  exigibilidade imediata  da totalidade do *C
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crédito  confessado  e  ainda  não  pago,  restabelecendo-se,  em  relação  ao

montante não pago, os acréscimos legais na forma da legislação aplicável à

época da ocorrência dos respectivos fatos geradores.

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Diversos economistas no Brasil,  mesmo diante  das medidas

extraordinárias que têm sido implementadas pelo mundo, continuam apegados

a dogmas e à falsa crença de que o setor privado vai sozinho, se deixado livre,

fazer a economia se recuperar. Pelo contrário, é hora de o Estado atuar para

mitigar os efeitos econômicos e sociais da crise decorrente da pandemia de

Covid-19,  ao  invés de  ser  reduzido  ao  mínimo,  como advogado  por  esses

economistas, especialmente os do governo federal.

Diversos analistas de jornais e revistas do mundo financeiro já

admitem que as imensas expansões fiscais e monetárias que vemos hoje em

dia pelo mundo não vão gerar inflação ou prejudicar a economia, ao mesmo

tempo em que ações de controle de juros ou de dividendos, além de amplos

regastes de empresas estratégicas, têm sido discutidas e realizadas, dados os

tempos  difíceis  atuais,  associados,  possivelmente,  à  maior  queda  global  já

registrada na história.

Níveis de intervenção na economia só vistos em períodos de

guerra têm sido considerados e aplicados para sustentar as economias pelo

mundo. Na verdade, podemos voltar a níveis de regulação que estabeleçam

relações mais saudáveis para empresários, trabalhadores e a população em

geral  em diversos mercados,  rejeitando-se finalmente o neoliberalismo e as

políticas de austeridade que tanto têm prejudicado o Brasil e outros países.   

Diferentemente  do  discurso  oficial,  e  felizmente  para  a

população brasileira, o governo, que vinha defendendo a privatização de todos

os  bancos  públicos,  na  verdade  resolveu  utilizá-los  para  forçar  alguma

concorrência com os bancos privados e para trazer mais crédito e taxas de

juros reduzidas para a sociedade. *C
D2
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Depois de criticarem a política feita Presidenta Dilma Rousseff

de  utilização,  como  deve  ser,  dos  bancos  públicos,  agora  o  governo

acertadamente os usa para corrigir as enormes falhas existentes no mercado

de  crédito  no  Brasil,  mesmo  que  ainda  de  maneira  tímida  em  face  das

necessidades de enfrentamento dos efeitos da pandemia. 

Ainda bem que o Banco do Brasil, a Caixa Econômica Federal

e o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) existem

e foram fortalecidos nos governos do PT. E ainda bem que não deu tempo para

dilapidarem o patrimônio  público  como queriam.  Assim,  ainda  dispomos de

importantes  instrumentos  para  serem  de  novo  direcionados  para  o

desenvolvimento produtivo em nosso País. 

Os bancos privados, mesmo com a política de provimento de

liquidez  de  pai  para  filho,  sem  qualquer  contrapartida,  do  Banco  Central,

botaram o dinheiro que surgiu para eles debaixo do colchão. Com efeito, não

só  não  estão  emprestando,  como  também  têm  aumentado  os  juros  e  os

spreads, que fazem parte de seus lucros. 

Lembramos que, desde o início do ciclo atual de afrouxamento

monetário, iniciado no ano passado, a taxa SELIC, que define os juros básicos

da economia, caiu de 6% para 3,75%, reduzindo-se em quase 40%, mas não

se nota diferença relevante nos juros para pessoas e empresas na ponta. 

Os  programas  que  têm  sido  apresentados  pelo  Governo

Federal, mesmo diante da crise que vivemos, são tímidos e não admitem a

incapacidade  de  o  setor  privado  superar  as  dificuldades  causadas  por

problemas  do  lado  da  oferta  e,  principalmente,  do  lado  da  demanda  na

economia. 

A Medida Provisória nº 944, por exemplo, traz recursos tímidos

para  o  financiamento  da  folha  de  pagamentos  das  empresas  e  se  apoia

ingenuamente  nos  bancos  privados  para  prover  crédito,  em  momento  de

elevada incerteza. Fadado infelizmente ao fracasso, esse Programa deveria ser

baseado nos bancos públicos. O Congresso Nacional ainda tentou melhorar a

ideia, para micro e pequenas empresas, por meio da aprovação do Projeto de

Lei nº 1.282, de 2020, mas devemos buscar uma política estatal mais ousada. *C
D2
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Acreditamos  que  se  torna  imprescindível  criar  programas

amplos de apoio governamental para empresas de diversos portes. Propomos

medidas para micro, pequenas e médias empresas, de crédito para pagamento

de folha de salários, capital de giro e investimentos, a exemplo do Empréstimo

do Programa para Proteção da Folha de Pagamentos para pequenas empresas

aprovado recentemente nos EUA. Com suporte integral de recursos da União,

no  montante  inicial  de  R$  300  bilhões,  e  operacionalizado  pelos  bancos

públicos federais,  a juros reduzidos e até zero, em determinadas situações,

projetamos auxílio efetivo para a retomada da economia.

Para grandes empresas, que são igualmente importantes para

nosso tecido produtivo, pretendemos que o BNDES atue para aportar capital

naquelas  que  estão  em  dificuldade,  inclusive  permitindo  a  participação  no

controle  da  empresa,  para  influenciar  a  retomada  da  produção  e  dos

investimentos na economia. Recurso inicial de R$ 150 bilhões aportado pela

União deve ser decisivo para essa política.

Nesse contexto, acreditamos que algumas empresas e setores

são centrais, como é o caso de petróleo e gás, aviação e aeronáutica, entre

outros, em que deve ser necessário haver maior participação estatal. Não se

pode deixar a Petrobras demitir e desmobilizar ativos importantes, assim como

é  impensável  deixar  a  Embraer  abandonada  à  própria  sorte,  entre  outras

empresas  importantes,  ao  mesmo  em  que  as  economias  fortes  do  mundo

socorrem suas empresas.  

Também apresentamos mudanças nos juros no País. De um

lado, avançamos a limitação dos juros, já prevista na legislação e praticada até

mesmo pelo  governo federal  no  caso do  teto  de  juros  do  cheque  especial

instituído ano passado. Sugerimos redução linear de pelo menos 20% nos juros

na economia. Outra proposta é flexibilizar a camisa de força que colocaram no

BNDES, ao indexarem indevidamente a taxa de juros do Banco. É hora de

admitir taxas de juros para o BNDES que sejam adequadas para as diferentes

situações dos setores diante dessa crise.  

Adicionalmente,  as  compras  de  empresas  brasileiras  por

capitais estrangeiros devem passar por escrutínio adequado em momento de *C
D2
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grande fragilidade econômica no País e de desvalorização cambial e de ativos,

como no mercado acionário. Dessa forma, ao tornarem-se muito baratos, pode

ocorrer  forte  desnacionalização  na  economia  brasileira,  o  que  eleva  a

dependência externa nacional em setores estratégicos.

Ainda devemos definir contrapartidas claras para as empresas

que receberem recursos dos programas aqui formulados. Entre elas estão  a

manutenção  do  nível  de  empregos  e  de  salários,  a  proibição  de  conceder

aumentos salariais e bônus e outros benefícios a executivos, a proibição de

distribuir dividendos e juros sobre capital próprio e a manutenção de preços de

bens e serviços ofertados pela empresa, ressalvados os aumentos justificados

decorrentes de elevação nos custos.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares e de toda

a sociedade brasileira,  especialmente do empresariado e dos trabalhadores,

para aprovarmos essas medidas para apoiar o setor produtivo nacional. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputado ZÉ NETO

2020-3811

*C
D2

09
55

01
26

20
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r Z
é 

N
et

o 
(P

T/
BA

), 
at

ra
vé

s 
do

 p
on

to
 S

DR
_5

62
17

,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.2

47
6/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
7/

05
/2

02
0 

17
:4

5

11



12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2476/2020 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 
CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
.......................................................................................................................................................  

 
Art. 177. Constituem monopólio da União:  
I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos;  
II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;  
III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das 

atividades previstas nos incisos anteriores;  
IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados 

básicos de petróleo produzidos no País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de 
petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem;  

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e 
o comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados, com exceção dos radioisótopos 
cuja produção, comercialização e utilização poderão ser autorizadas sob regime de permissão, 
conforme as alíneas b e c do inciso XXIII do caput do art. 21 desta Constituição Federal. 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das 
atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas as condições estabelecidas em 
lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre:  
I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território 

nacional;  
II - as condições de contratação;  
III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União; 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540999&seqTexto=42678&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540999&seqTexto=42678&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354957&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354957&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354957&PalavrasDestaque=
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§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no 
território nacional. (Primitivo § 2º renumerado pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa 
às atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e 
seus derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes requisitos:  

I - a alíquota da contribuição poderá ser:  
a) diferenciada por produto ou uso;  
b) reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o 

disposto no art. 150,III, b;  
II - os recursos arrecadados serão destinados:  
a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás 

natural e seus derivados e derivados de petróleo;  
b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do 

petróleo e do gás;  
c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 
 
Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático e 

terrestre, devendo, quanto à ordenação do transporte internacional, observar os acordos 
firmados pela União, atendido o princípio da reciprocidade. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 7, de 1995) 

Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei estabelecerá as 
condições em que o transporte de mercadorias na cabotagem e a navegação interior poderão 
ser feitos por embarcações estrangeiras. (Parágrafo único acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 7, de 1995) 
....................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................  

 
LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 

 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  
§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  
§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  
 
Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  
I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a 
evitar a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354957&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354957&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=358348&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=358348&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=358348&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=358348&PalavrasDestaque=
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meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 
contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 
Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 
aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 

 
Dispõe sobre a Política e as Instituições 
Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o 
Conselho Monetário Nacional e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 4º Compete ao Conselho Monetário Nacional, segundo diretrizes 

estabelecidas pelo Presidente da República: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
6.045, de 15/05/74)  

I - Autorizar as emissões de papel-moeda (VETADO) as quais ficarão na prévia 
dependência de autorização legislativa, quando se destinarem ao financiamento direto, pelo 
Banco Central da República do Brasil, das operações de crédito com o Tesouro Nacional, nos 
termos do artigo 49 desta Lei.  

O Conselho Monetário Nacional pode, ainda autorizar o Banco Central da 
República do Brasil a emitir, anualmente, até o limite de 10% (dez por cento) dos meios de 
pagamentos existentes a 31 de dezembro do ano anterior, para atender as exigências das 
atividades produtivas e da circulação da riqueza do País, devendo, porém, solicitar 
autorização do Poder Legislativo, mediante Mensagem do Presidente da República, para as 
emissões que, justificadamente, se tornarem necessárias além daquele limite.  

Quando necessidades urgentes e imprevistas para o financiamento dessas 
atividades o determinarem, pode o Conselho Monetário Nacional autorizar as emissões que se 
fizerem indispensáveis, solicitando imediatamente, através de Mensagem do Presidente da 
República, homologação do Poder Legislativo para as emissões assim realizadas:  

II - Estabelecer condições para que o Banco Central da República do Brasil emita 
moeda-papel (VETADO) de curso forçado, nos termos e limites decorrentes desta Lei, bem 
como as normas reguladoras do meio circulante;  

III - Aprovar os orçamentos monetários, preparados pelo Banco Central da 
República do Brasil, por meio dos quais se estimarão as necessidades globais de moeda e 
crédito;  

IV - Determinar as características gerais (VETADO) das cédulas e das moedas;  
V - Fixar as diretrizes e normas da política cambial, inclusive quanto à compra e 

venda de ouro e quaisquer operações em Direitos Especiais de Saque e em moeda estrangeira. 
(Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 581, de 14/5/1969) 

VI - Disciplinar o crédito em todas as suas modalidades e as operações Creditícias 
em todas as suas formas, inclusive aceites, avais e prestações de quaisquer garantias por parte 
das instituições financeiras;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6045-15-maio-1974-357375-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6045-15-maio-1974-357375-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-581-14-maio-1969-374553-norma-pe.html
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VII - Coordenar a política de que trata o art. 3º desta lei com a de investimentos 
do Governo Federal;  

VIII - Regular a constituição, funcionamento e fiscalização dos que exercerem 
atividades subordinadas a esta lei, bem como a aplicação das penalidades previstas;  

IX - Limitar, sempre que necessário, as taxas de juros, descontos, comissões e 
qualquer outra forma de remuneração de operações e serviços bancários ou financeiros, 
inclusive os prestados pelo Banco Central da República do Brasil, assegurando taxas 
favorecidas aos financiamentos que se destinem a promover:  

- recuperação e fertilização do solo;  
- reflorestamento;  
- combate a epizootias e pragas, nas atividades rurais;  
- eletrificação rural;  
- mecanização;  
- irrigação;  
- investimentos indispensáveis às atividades agropecuárias;  
X - Determinar a percentagem máxima dos recursos que as instituições financeiras 

poderão emprestar a um mesmo cliente ou grupo de empresas;  
XI - Estipular índices e outras condições técnicas sobre encaixes, mobilizações e 

outras relações patrimoniais, a serem observadas pelas instituições financeiras;  
XII - Expedir normas gerais de contabilidade e estatística a serem observadas 

pelas instituições financeiras;  
XIII - Delimitar, com periodicidade não inferior a dois anos o capital mínimo das 

instituições financeiras privadas, levando em conta sua natureza, bem como a localização de 
suas sedes e agências ou filiais;  

XIV - Determinar recolhimento de até 60% (sessenta por cento) do total dos 
depósitos e/ou outros títulos contábeis das instituições financeiras, seja na forma de 
subscrição de letras ou obrigações do Tesouro Nacional ou compra de títulos da Dívida 
Pública Federal, seja através de recolhimento em espécie, em ambos os casos entregues ao 
Banco Central do Brasil, na forma e condições que o Conselho Monetário Nacional 
determinar, podendo este: 

a) adotar percentagens diferentes em função: - das regiões geoeconômicas; - das 
prioridades que atribuir às aplicações; - da natureza das instituições financeiras; 

b) determinar percentuais que não serão recolhidos, desde que tenham sido 
reaplicados em financiamentos à agricultura, sob juros favorecidos e outras condições fixadas 
pelo Conselho Monetário Nacional. (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.959, de 
14/9/1982) 

XV - Estabelecer para as instituições financeiras públicas, a dedução dos 
depósitos de pessoas jurídicas de direito público que lhes detenham o controle acionário, bem 
como dos das respectivas autarquias e sociedades de economia mista, no cálculo a que se 
refere o inciso anterior;  

XVI - Enviar obrigatoriamente ao Congresso Nacional, até o último dia do mês 
subsequente, relatório e mapas demonstrativos da aplicação dos recolhimentos compulsórios, 
(VETADO).  

XVII - Regulamentar, fixando limites, prazos e outras condições as operações de 
redesconto e de empréstimo, efetuadas com quaisquer instituições financeiras públicas e 
privadas de natureza bancária;  

XVIII - Outorgar ao Banco Central da República do Brasil o monopólio das 
operações de câmbio quando ocorrer grave desequilíbrio no balanço de pagamentos ou houver 
sérias razões para prever a iminência de tal situação;  

XIX - Estabelecer normas a serem observadas pelo Banco Central da República 
do Brasil em suas transações com títulos públicos e de entidades de que participe o Estado;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-1959-14-setembro-1982-356867-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-1959-14-setembro-1982-356867-norma-pe.html
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XX - Autoriza o Banco Central da República do Brasil e as instituições 
financeiras públicas federais a efetuar a subscrição, compra e venda de ações e outros papéis 
emitidos ou de responsabilidade das sociedades de economia mista e empresas do Estado;  

XXI - Disciplinar as atividades das Bolsas de Valores e dos corretores de fundos 
públicos;  

XXII - Estatuir normas para as operações das instituições financeiras públicas, 
para preservar sua solidez e adequar seu funcionamento aos objetivos desta lei;  

XXIII - Fixar, até quinze (15) vezes a soma do capital realizado e reservas livres, 
o limite além do qual os excedentes dos depósitos das instituições financeiras serão recolhidos 
ao Banco Central da República do Brasil ou aplicados de acordo com as normas que o 
Conselho estabelecer;  

XXIV - Decidir de sua própria organização, elaborando seu regimento interno no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias;  

XXV - Decidir da estrutura técnica e administrativa do Banco Central da 
República do Brasil e fixar seu quadro de pessoal, bem como estabelecer os vencimentos e 
vantagens de seus funcionários, servidores e diretores, cabendo ao Presidente deste apresentar 
as respectivas propostas;  

XXVI - Conhecer dos recursos de decisões do Banco Central da República do 
Brasil;  

XXVII - aprovar o regimento interno e as contas do Banco Central do Brasil e 
decidir sobre seu orçamento e sobre seus sistemas de contabilidade, bem como sobre a forma 
e prazo de transferência de seus resultados para o Tesouro Nacional, sem prejuízo da 
competência do Tribunal de Contas da União. União. (Inciso com redação dada pelo Decreto-
Lei nº 2.376, de 25/11/1987) 

XXVIII - Aplicar aos bancos estrangeiros que funcionem no País as mesmas 
vedações ou restrições equivalentes, que vigorem, nas praças de suas matrizes, em relação a 
bancos brasileiros ali instalados ou que nelas desejem estabelecer-se;  

XXIX - Colaborar com o Senado Federal, na instrução dos processos de 
empréstimos externos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para cumprimento 
do disposto no art. 63, nº II, da Constituição Federal;  

XXX - Expedir normas e regulamentação para as designações e demais efeitos do 
art. 7º, desta lei.  

XXXI - Baixar normas que regulem as operações de câmbio, inclusive swaps , 
fixando limites, taxas, prazos e outras condições.  

XXXII - Regular os depósitos a prazo de instituições financeiras e demais 
sociedades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, inclusive entre aquelas 
sujeitas ao mesmo controle acionário ou coligadas. (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 
2.284, de 10/3/1986 e com nova redação dada pelo Decreto-lei nº 2.290, de 21/11/1986) 

§ 1º O Conselho Monetário Nacional, no exercício das atribuições previstas no 
inciso VIII deste artigo, poderá determinar que o Banco Central da República do Brasil recuse 
autorização para o funcionamento de novas instituições financeiras, em função de 
conveniências de ordem geral.  

§ 2º Competirá ao Banco Central da República do Brasil acompanhar a execução 
dos orçamentos monetários e relatar a matéria ao Conselho Monetário Nacional, apresentando 
as sugestões que considerar convenientes.  

§ 3º As emissões de moeda metálica serão feitas sempre contra recolhimento 
(VETADO) de igual montante em cédulas.  

§ 4º O Conselho Monetário Nacional poderá convidar autoridades, pessoas ou 
entidades para prestar esclarecimentos considerados necessários.  

§ 5º Nas hipóteses do art. 4,º inciso I, e do § 6º do art. 49, desta lei, se o 
Congresso Nacional negar homologação à emissão extraordinária efetuada, as autoridades 
responsáveis serão responsabilizadas nos termos da Lei nº 1.059, de 10 de abril de 1950.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2376-25-novembro-1987-375191-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2376-25-novembro-1987-375191-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2284-10-marco-1986-367002-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2284-10-marco-1986-367002-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2290-21-novembro-1986-375200-norma-pe.html
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§ 6º O Conselho Monetário Nacional encaminhará ao Congresso Nacional, até 31 
de março de cada ano, relatório da evolução da situação monetária e creditícia do País no ano 
anterior, no qual descreverá, minudentemente, as providências adotadas para cumprimento 
dos objetivos estabelecidos nesta lei, justificando destacadamente os montantes das emissões 
de papel-moeda que tenham sido feitas para atendimento das atividades produtivas.  

§ 7º O Banco Nacional da Habitação é o principal instrumento de execução da 
política habitacional do Governo Federal e integra o sistema financeiro nacional, juntamente 
com as sociedades de crédito imobiliário, sob orientação, autorização, coordenação e 
fiscalização do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central da República do Brasil, 
quanto à execução, nos termos desta lei, revogadas as disposições especiais em contrário.  

XXXII - regular os depósitos a prazo de instituições financeiras e demais 
sociedades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, inclusive entre aquelas 
sujeitas ao mesmo controle acionário ou coligadas. (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 
2.283, de 27/2/1986 e com nova redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.290, de 21/11/1986) 

 
Art. 5º As deliberações do Conselho Monetário Nacional entende-se de 

responsabilidade de seu Presidente para os efeitos do art. 104, nº I, letra " b ", da Constituição 
Federal e obrigarão também os órgãos oficiais, inclusive autarquias e sociedades de economia 
mista, nas atividades que afetem o mercado financeiro e o de capitais.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.483, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017 

 
Institui a Taxa de Longo Prazo (TLP); dispõe 
sobre a remuneração dos recursos do Fundo de 
Participação PIS-Pasep, do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador (FAT) e do Fundo da Marinha 
Mercante (FMM) e sobre a remuneração dos 
financiamentos concedidos pelo Tesouro 
Nacional ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social 
(BNDES); altera as Leis nºs 8.019, de 11 de 
abril de 1990, 9.365, de 16 de dezembro de 
1996, 10.893, de 13 de julho de 2004, e 
10.849, de 23 de março de 2004; e dá outras 
providências.  

  
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
 Art. 1º Esta Lei institui a Taxa de Longo Prazo (TLP), dispõe sobre a 

remuneração dos recursos do Fundo de Participação PIS-Pasep, do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (FAT) e do Fundo da Marinha Mercante (FMM) e sobre a remuneração dos 
financiamentos concedidos pelo Tesouro Nacional ao Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES).  

 
 Art. 2º Os recursos do Fundo de Participação PIS-Pasep, do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador (FAT) e do Fundo da Marinha Mercante (FMM), quando aplicados pelas 
instituições financeiras oficiais federais em operações de financiamento contratadas a partir de 
1º de janeiro de 2018, serão remunerados, pro rata die, pela Taxa de Longo Prazo (TLP), 
apurada mensalmente, composta pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2283-27-fevereiro-1986-366999-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2283-27-fevereiro-1986-366999-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2290-21-novembro-1986-375200-norma-pe.html


18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2476/2020 

Amplo (IPCA), apurado e divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), e pela taxa de juros prefixada, estabelecida em cada operação.  

 § 1º A taxa de juros prefixada a que se refere o caput deste artigo será a vigente 
na data de contratação da operação e será estabelecida de acordo com o disposto no art. 3º 
desta Lei, aplicada de forma uniforme por todo o prazo da operação de financiamento.  

 § 2º Os recursos dos Fundos de que trata o caput deste artigo repassados às 
instituições financeiras oficiais federais em operações de financiamento, enquanto não forem 
aplicados, serão remunerados, pro rata die, pela taxa média ajustada dos financiamentos 
diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos 
públicos federais, divulgada pelo Banco Central do Brasil, ou por outra taxa que legalmente 
venha a substituí-la.  

 § 3º A taxa de remuneração a que se refere o § 2º deste artigo será descontada de 
percentual a ser fixado pelo Ministro de Estado da Fazenda, e não poderá superar 0,09% a.a. 
(nove centésimos por cento ao ano).  

 § 4º Na hipótese de ser verificado inadimplemento de parcela da operação de 
financiamento contratada, a instituição financeira deverá remunerar os recursos, pro rata die, 
pelos mesmos critérios previstos para os recursos aplicados na forma do caput deste artigo, 
pelo prazo de até sessenta dias, contado da data de vencimento contratada, conforme o 
esquema de pagamento contratado.  

 § 5º O disposto no § 2º deste artigo aplica-se aos valores relativos às parcelas 
inadimplidas das operações de financiamento, desde a data de vencimento contratada, após 
decorrido o prazo estabelecido no § 4º deste artigo, e às parcelas cujo pagamento tenha sido 
antecipado em relação à data de vencimento contratada, desde a data do recebimento.  

 § 6º A TLP não se aplica aos recursos dos Fundos utilizados em operações de 
financiamentos de empreendimentos e projetos destinados à produção ou à comercialização 
de bens e serviços de reconhecida inserção internacional, cujas obrigações de pagamento 
sejam denominadas ou referenciadas em dólar norte-americano ou em euro, as quais 
observarão o disposto no art. 6º da Lei nº 9.365, de 16 de dezembro de 1996.  

 § 7º As operações de financiamento de empreendimentos e projetos destinados à 
produção ou à comercialização de bens e serviços de reconhecida inserção internacional, cujas 
obrigações de pagamento sejam denominadas e referenciadas em moeda nacional, passam a 
ser remuneradas pela TLP.  

 
 Art. 3º A taxa de juros prefixada a que se refere o § 1º do art. 2º desta Lei terá 

vigência mensal, com início no primeiro dia útil de cada mês-calendário, e corresponderá à 
média aritmética simples das taxas para o prazo de cinco anos da estrutura a termo da taxa de 
juros das Notas do Tesouro Nacional Série B - NTN-B, apuradas diariamente, dos três meses 
que antecedem a sua definição.  

 § 1º À taxa de juros mencionada no caput deste artigo será aplicado um fator de 
ajuste que convergirá linearmente para um, em ajustes anuais, no prazo de cinco anos, 
contado a partir de 1º de janeiro de 2018.  

 § 2º O primeiro fator de ajuste de que trata o § 1º deste artigo será tal que, quando 
aplicado à taxa de juros prefixada referida no caput deste artigo, a TLP resultante para 1º de 
janeiro de 2018 será igual à Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) vigente para a mesma data.  

 § 3º Para o cálculo do primeiro fator de ajuste, definido no § 2º deste artigo, a 
variação do IPCA a ser considerada será a expectativa de inflação para os doze meses 
subsequentes à sua fixação.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 944, DE 3 DE ABRIL DE 2020 
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Institui o Programa Emergencial de Suporte a 
Empregos. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Fica instituído o Programa Emergencial de Suporte a Empregos, destinado 

à realização de operações de crédito com empresários, sociedades empresárias e sociedades 
cooperativas, excetuadas as sociedades de crédito, com a finalidade de pagamento de folha 
salarial de seus empregados.  

 
CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE SUPORTE A EMPREGOS 
 
Art. 2º O Programa Emergencial de Suporte a Empregos é destinado às pessoas a 

que se refere o art. 1º com receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta 
mil reais) e igual ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), calculada com base 
no exercício de 2019.  

§ 1º As linhas de crédito concedidas no âmbito do Programa Emergencial de 
Suporte a Empregos:  

I - abrangerão a totalidade da folha de pagamento do contratante, pelo período de 
dois meses, limitadas ao valor equivalente a até duas vezes o salário-mínimo por empregado; 
e  

II - serão destinadas exclusivamente ao processamento das folhas de pagamento 
de que trata o inciso I.  

§ 2º Para terem acesso às linhas de crédito do Programa Emergencial de Suporte a 
Empregos, as pessoas a que se refere o art. 1º deverão ter a sua folha de pagamento 
processada por instituição financeira participante.  

§ 3º Poderão participar do Programa Emergencial de Suporte a Empregos todas as 
instituições financeiras sujeitas à supervisão do Banco Central do Brasil.  

§ 4º As pessoas a que se refere o art. 1º que contratarem as linhas de crédito no 
âmbito do Programa Emergencial de Suporte a Empregos assumirão contratualmente as 
seguintes obrigações:  

I - fornecer informações verídicas;  
II - não utilizar os recursos para finalidades distintas do pagamento de seus 

empregados; e  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


	z2251963_BRASAO
	z2251963_
	z2251963_TITULO
	z2251963_AUTOR
	z2251963_EMENTA
	z2251963_DESPACHO
	z2251963_APRECIACAO
	z2251963_PUBINICIAL
	z2251963_1891444_pdf1
	z2251963_1891444_TEOR
	z2251963_1891444_pdf2
	z2251963_1891444_pdf3
	z2251963_1891444_pdf4
	z2251963_1891444_pdf5
	z2251963_1891444_pdf6
	z2251963_1891444_pdf7
	z2251963_1891444_pdf8
	z2251963_1891444_pdf9
	z2251963_1891444_pdf10
	z2251963_LEGISLACAO
	z2251963_FIMDOCUMENTO

